
\ ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

CNPJ: 07.070.873/0001-10 

DECRETO MUNICIPAL Nº 028 DE 11 DE AGOSTO OE 2020. 
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DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 027 DE 31 DE 
JULHO DE 2020, QUE REGULARIZA O 
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS E 
NÃO ESSENCIAIS NO MUNICÍPIO DE ESTREITO -MA, 
BEM COMO IMPÕE MEDIDAS RESTRITIVAS E 
DETERMINA AÇÕES PREVENTIVAS PARA A 
CONTEN‚ÌO DO AVAN‚O DA COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDæNCIAS, PELO PERêODO 12 DE 
AGOSTO DE 2020 A 20 DE AGOSTO DE 2020 E Dç 
OUTRAS PROVIDæNCIAS. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÌO, no 
uso de suas atribuições legais, e no que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
município. 

Considerando a necessidade de avaliação diária dos casos de infecção por COVID-19 e do perfil 
da população atingida, visando a adoção de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção; 

Considerando as informações dadas pelos profissionais de saúde e por diversos órgãos e hospitais 
da região. 

Considerando a capacidade de atendimento hospitalar instalada no Município de Estreito -MA, 
para as pessoas acometida do COVID-19. 

Considerando que a economia local é composta predominantemente pelo comércio de bens e 
serviços, com relevante importância na geração de empregos e sustento para população local; 

Considerando a necessidade de regularização do horário de funcionamento das atividades 
essências e não essências no Município de Estreito - MA, possibilitando uma reabertura gradual e 
controlada das atividades comerciais; 

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a Administração Pública pode condicionar e 
restringir o exercício de liberdade individuais e o uso, gozo e disposições da propriedade, com vistas 
a ajustá-los aos interesses coletivos e ao bem-estar social da comunidade, em especial para 
garantir o direito à saúde e a redução do risco de doenças e de outros agravos. 

Considerando o Decreto Estadual nº 35.831 , de 20 de Maio de 2020, o qual reitera o estado de 
calamidade pública em todo o Estado do Maranhão e estabelece medidas gerais e segmentadas 
destinadas á contenção do coronavírus (SARS-CoV-2), possibilitando a reabertura de atividades 
económicas de forma gradual e organizada. 
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Considerando a Portaria n¼ 34 de 28 de Maio de 2020 do Governo do 
Estado do Maranh‹o, que aprova medidas sanit‡rias gerais e protocolos espec’ficos de medidas 
sanit‡rias segmentadas para o exerc’cio de atividade econ™mica. 

DECRETA 

Art. 1° - Prorroga-se pelo prazo de 12 a 20 de agosto de 2020 todas as 

disposi•›es contidas no Decreto Municipal 027/2020 de 31 de julho de 2020. 

Art. 2º - Fica alterado o¤ 8¼ do art. 5¼ do Decreto Municipal 027/2020 de 31 

de julho de 2020, passando a conter a seguinte reda•‹o: 

¤ 8" Fica proibida a realização de festas em locais públicos ou particulares 
com quantidade igual ou superior a 5 (Cinco) pessoas, sendo permitida 
apenas a realização de eventos e atos oficiais, os quais deverão seguir 
todos os protocolos de saúde e seguindo as determinações deste decreto. 

Art. 3° - O prazo contido no caput do art. 1 ¡ desfe decreto poder‡ ser 

prorrogado caso sejam necess‡rias, para que se ajustem aos interesses coletivos e ao bem-estar 

social da comunidade, em especial para garantir o direito ˆ saœde e a redu•‹o do risco de doen•as 

e de outros agravos. 

Art. 4° - Este decreto entrar‡ em vigor na data de sua publica•‹o no mural 

da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranh‹o, nos termos do art. 87 da Lei org‰nica do 

munic’pio e/ou no Di‡rio dos Munic’pios da FAMEM-MA (Federa•‹o dos Munic’pios do Estado do 

Maranh‹o), revogando-se as disposi•›es em contr‡rio. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO 
DIAS DO MæS DE AGOSTO (08) DE DOIS MIL E IN 
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